
Nº 41, terça-feira, 3 de março de 201578 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015030300078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

IV - membro: Cleverson Gonçalves da Silva, anestesiologista, CRM
11 6 2 4 ;

V - membro: Dalton Bertolim Precoma, nefrologista, CRM
7912;
VI - membro: Everson Keiti Takaiama, anestesiologista, CRM
15632;

VII - membro: Fabio Porto Silveira, cirurgião geral, CRM
19570;
VIII - membro: Fabio Silveira, cirurgião geral, CRM 20009;

IX - membro: Matheus Martins Macri, cirurgião do aparelho
digestivo, CRM 20197;
X - membro: Marilu Christine Ruiz Goehr Azevedo, cardiologista,
CRM 14123;

XI - membro: Mario Luiz Luzivotto, nefrologista, CRM
6120;

XII - membro: Mauricio Tamura Saraiva do Brasil, radiologista,
CRM 14088;

XIII - membro: Pedro Ernesto Caron, cirurgião geral, CRM
7921;
XIV - membro: Ronei Antonio Sandrini, radiologista, CRM 11875;

XV - membro: Sandro Antonio Zagato, radiologista, CRM
12719;
XVI - membro: Silvia Cristine Gusso Scremim, cardiologista, CRM
13860;

XVII - membro: Walmir Thibes Rodrigues, anestesiologista,
CRM 8509.

Art. 13 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para estabelecimentos de saúde e

equipes especializadas, terão validade pelo prazo de dois anos a

contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§

5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,

e Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 177, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Alagoas.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas , por meio do Ofício Gab nº 266/2015, de 22/01/2015, e Resolução CIB nº 101,de 15/12/2014, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Alagoas, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$701.216.600,11, assim

distribuído:

otnemahlateDlaunA rolaVonitseD
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 200.480.665,54 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 483.195.369,53 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

17.540.565,04 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 3.168.000,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências (SAMU), no valor de R$12.816.900,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0027 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de fevereiro de 2015.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS - FEVEREIRO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 11 8 . 5 7 5 . 3 7 3 , 8 7
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 81.905.291,67
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

45,566.084.002EDÚAS ED LAUDATSE ODNUF OA SODIREFSNART SEROLAV

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS - FEVEREIRO/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-

nentes de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com

transferências realizadas
ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual
Valores retidos no
Fundo Nacional de

Saúde
Valores recebi-
dos de outras

UFs
To t a l

Próprio Referenciado
270010AGUA BRANCA 946.225,94 65.637,97 0,00 64.352,67 0,00 566.370,85 0,00 0,00 509.845,73

63,121.410.100,000,000,000,023,131.79200,000,659.140,430.517AIDANA020072
270030ARAPIRACA 23.056.876,51 32.934.843,48 6.242.844,34 22.542.710,59 0,00 9.051.596,90 0,00 0,00 75.725.678,02

94,647.649.200,000,000,005.75100,000,273.14100,005.75121,167.9473,316.557.2A I A L ATA040072
270050BARRA DE SANTO ANTO-

NIO
397.718,37 0,00 150.000,00 1.158,01 0,00 150.000,00 0,00 0,00 398.876,38

270060BARRA DE SAO MIGUEL 225.591,27 0,00 0,00 0,53 0,00 0,00 0,00 0,00 225.591,80
59,654.499.100,000,000,000.05100,073,325.83100,000.94202,020.89483,319.852.1A H L ATA B070072
15,584.86100,000,000,000,049,495.4200,000,075,098.341MELEB080072

270090BELO MONTE 17.333,31 0,00 0,00 62.147,62 0,00 0,00 0,00 0,00 79.480,93
270100BOCA DA MATA 1.380.900,71 228,06 11 8 . 8 0 0 , 0 0 87.500,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.587.429,61
2 7 0 11 0 BRANQUINHA 207.954,50 0,00 0,00 27.269,84 0,00 0,00 0,00 0,00 235.224,34
270120CACIMBINHAS 427.990,28 0,00 150.000,00 125.199,42 0,00 150.000,00 0,00 0,00 553.189,70

0 2 , 11 6 . 11 3 . 100,000,000,000,037,671.9500,006,332.6278,002.622.1ORIEUJAC031072
71,483.9900,000,000,000,063,860.3100,000,018,513.68ERTSEPMAC531072

270140CAMPO ALEGRE 1.852.965,60 0,00 150.000,00 546.680,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.399.645,60
270150CAMPO GRANDE 43.230,44 20.356,23 99.000,00 43.245,34 0,00 0,00 0,00 0,00 205.832,01

77,473.19600,000,000,000,097,105.35100,000,089,278.735IPANAC061072
13,266.004.100,000,000,000,049,373.87100,000,073,882.222.1ALEPAC071072
45,617.50100,000,000,000,012,050.3200,000,033,666.28SORIENRAC081072
20,786.58100,000,000,000,02 9 , 5 2 8 . 1100,000,001,168.371ATERP AHC091072

270200COITE DO NOIA 195.690,62 8.904,24 0,00 2.930,65 0,00 0,00 0,00 0,00 207.525,51
270210COLONIA LEOPOLDINA 2.035.484,85 44,57 150.000,00 85.315,33 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.120.844,75
270220COQUEIRO SECO 66.735,27 0,00 0,00 4,98 0,00 0,00 0,00 0,00 66.740,25

22,636.810.4100,000,000,000.05100,086,491.983.500,000.05114,299.895.431,944.030.4EPIRUROC032072
13,462.16700,000,000,000,019,036.7900,000,004,336.366SABIARC532072

270240DELMIRO GOUVEIA 2.666.656,99 977.047,08 282.000,00 213.833,46 0,00 2.137.748,88 0,00 0,00 2.001.788,65
270250DOIS RIACHOS 11 7 . 4 9 3 , 3 8 0,00 0,00 126.471,60 0,00 0,00 0,00 0,00 243.964,98
270255ESTRELA DE ALAGOAS 19.996,76 0,00 0,00 100.547,15 0,00 0,00 0,00 0,00 120.543,91
270260FEIRA GRANDE 962.312,75 0,00 0,00 3.683,00 0,00 0,00 0,00 0,00 965.995,75
270270FELIZ DESERTO 37.537,38 0,00 0,00 7.093,45 0,00 0,00 0,00 0,00 44.630,83

05,518.78400,000,000,000,009,509.4300,000,006,909.254SARIEXELF082072
270290GIRAU DO PONCIANO 1 . 2 4 7 . 11 2 , 2 0 235.188,13 150.000,00 250.313,12 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.732.613,45
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270300I B AT E G U A R A 1.502.952,39 0,00 0,00 52.523,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.555.476,07
85,087.74600,000,000,000,039,549.700,000,056,438.936ICAGI013072

270320IGREJA NOVA 885.791,19 8.740,75 184.800,00 145.421,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.224.753,50
85,934.57800,000,000,000.05100,010,071.01200,000.05175,089.57100,982.984IPAHNI033072

270340JACARE DOS HOMENS 108.183,23 0,00 0,00 40.623,48 0,00 0,00 0,00 0,00 148.806,71
65,520.3700,000,000,000,067,215.8200,000,008,215.44EPIUCAJ053072

270360J A PA R AT I N G A 83.326,30 0,00 0,00 24.565,82 0,00 0,00 0,00 0,00 107.892,12
87,175.5400,000,000,000,008,290.300,000,089,874.24A I ATA M A R A J073072

270375JEQUIA DA PRAIA 434.169,98 147,60 0,00 87.634,64 0,00 0,00 0,00 0,00 521.952,22
270380JOAQUIM GOMES 1.347.374,36 75.141,34 308.400,00 26.982,84 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.607.898,54

8 7 , 2 1 3 . 2 1100,000,000,000,047,631.6200,000,040,671.68AIDNUJ093072
270400JUNQUEIRO 1.967.859,39 35.836,28 0,00 283.416,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 2 8 7 . 11 2 , 3 7
270410LAGOA DA CANOA 7 5 4 . 11 0 , 2 6 0,00 99.000,00 1.102.141,36 0,00 0,00 0,00 0,00 1.955.251,62
270420LIMOEIRO DE ANADIA 1.170.775,63 0,00 0,00 14.362,56 0,00 0,00 0,00 0,00 1.185.138,19

72,569.327.41200,040,565.045.7168,728.609.2600,068,173.793.4558,643.682.1270,769.638.7993,276.056.121OIECAM034072
270440MAJOR ISIDORO 1.079.559,32 12.310,13 0,00 146.837,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1.238.707,03

65,900.980.100,000,000,000.05100,024,012.60100,000.05100,041,997.289IGOGARAM054072
270460M A R AV I L H A 135.962,02 0,00 0,00 163.219,02 0,00 0,00 0,00 0,00 299.181,04
270470MARECHAL DEODORO 1.596.735,47 0,00 150.000,00 2.130.000,06 0,00 150.000,00 0,00 0,00 3.726.735,53
270480MARIBONDO 1 4 7 . 5 11 , 11 0,00 150.000,00 33.962,10 0,00 150.000,00 0,00 0,00 181.473,21
270490MAR VERMELHO 17.669,66 0,00 0,00 9.039,37 0,00 0,00 0,00 0,00 26.709,03
270500MATA GRANDE 1.245.260,83 130.151,16 150.000,00 258.808,01 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.634.220,00
270510MATRIZ DE CAMARAGIBE 1.343.724,08 40.006,16 99.000,00 66.474,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.549.204,58

33,209.79600,000,000,000,016,200,006.83100,027,992.955SAISSEM025072
270530MINADOR DO NEGRAO 93.961,95 0,00 0,00 21.264,26 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 2 6 , 2 1
270540MONTEIROPOLIS 82.668,09 0,00 0,00 15.084,52 0,00 0,00 0,00 0,00 97.752,61

94,310.663.200,000,000,000.05100,056,518.38600,000.05100,048,791.286.1ICIRUM055072
05,712.89300,000,000,000,008,695.9100,072,437.3734,688.403ONIL OVON065072

270570OLHO D'AGUA DAS FLORES 865.178,04 41.387,98 11 8 . 8 0 0 , 0 0 186.151,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 2 11 . 5 1 7 , 6 2
270580OLHO D'AGUA DO CASADO 51.787,07 0,00 150.000,00 15.964,17 0,00 150.000,00 0,00 0,00 67.751,24
270590OLHO D'AGUA GRANDE 57.788,91 0,00 0,00 16.101,20 0,00 0,00 0,00 0,00 7 3 . 8 9 0 , 11

10,593.12100,000,000,000,001,049.5300,000,019,454.58ACNEVILO006072
270610OURO BRANCO 31.661,10 0,00 150.000,00 363.268,19 0,00 150.000,00 0,00 0,00 394.929,29

18,388.8600,000,000,000,006,479.100,000,012,909.66A N I T S E L AP026072
270630PALMEIRA DOS INDIOS 6.228.382,84 6.128.767,79 4.310.710,01 13.478.155,16 0,00 150.000,00 0,00 0,00 29.996.015,80
270640PAO DE ACUCAR 1.295.055,03 301.509,78 150.000,00 74.927,55 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.671.492,36

61,166.19100,000,000,000,004,783.1400,000,067,372.051A H N O C I R AP246072
20,799.61200,000,000,000,084,92500,000,045,764.612A R I E U P I R AP446072

270650PASSO DE CAMARAGIBE 370.228,63 13.636,05 0,00 149.316,40 0,00 11 3 . 4 1 6 , 2 5 0,00 0,00 419.764,83
270660PAULO JACINTO 377.257,79 0,00 0,00 44.194,86 0,00 0,00 0,00 0,00 421.452,65

01,714.058.4100,000,000,000.05100,018,222.862.671,758.208.135,735.860.295,997.068.4ODENEP076072
2 2 , 11 3 . 6 1 700,000,000,000,082,363.1800,000,049,749.436UCUBACAIP086072
38,201.758.100,000,000,000,093,000,006,913.548,287.158.1RALIP096072
37,958.8600,000,000,000,056,150.900,000,080,808.95ABODNIP007072
22,620.700.100,000,04 2 , 11 0 . 2 7 2 . 100,016,184.741.100,000.05197,997.62260,657.457SAHNARIP017072

270720POCO DAS TRINCHEIRAS 101.943,03 0,00 0,00 34.585,59 0,00 0,00 0,00 0,00 136.528,62
270730PORTO CALVO 1.436.541,85 650.826,13 150.000,00 11 6 . 7 4 9 , 4 7 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2 . 2 0 4 . 11 7 , 4 5
270740PORTO DE PEDRAS 231.970,57 0,00 0,00 11 6 . 2 0 5 , 0 4 0,00 0,00 0,00 0,00 348.175,61
270750PORTO REAL DO COLEGIO 645.184,05 8.800,44 150.000,00 29.169,02 0,00 150.000,00 0,00 0,00 683.153,51
270760QUEBRANGULO 776.734,41 630,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 235.172,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.131.336,98
270770RIO LARGO 2.225.196,12 441.402,91 150.000,00 262.514,00 0,00 1.042.319,69 0,00 0,00 2.036.793,34

92,350.4800,000,000,000,043,3400,000,059,900.48ORIETOR087072
270790SANTA LUZIA DO NORTE 58.087,42 0,00 0,00 2.690,78 0,00 0,00 0,00 0,00 60.778,20
270800SANTANA DO IPANEMA 2.816.338,75 4.820.043,91 308.400,00 21.928.245,54 0,00 150.000,00 0,00 0,00 29.723.028,20
270810SANTANA DO MUNDAU 169.228,43 0,00 138.600,00 3 6 . 11 7 , 3 8 0,00 0,00 0,00 0,00 343.945,81

03,721.84400,000,000,000,062,745.900,064,406.51285,579.222SARB OAS028072
270830SAO JOSE DA LAJE 1.372.067,32 5.436,43 0,00 84.139,93 0,00 0,00 0,00 0,00 1.461.643,68
270840SAO JOSE DA TAPERA 1.173.165,96 34.757,17 150.000,00 319.506,72 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.527.429,85
270850SAO LUIS DO QUITUNDE 1.624.024,84 11 0 . 8 0 7 , 8 7 268.800,00 96.994,56 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.950.627,27
270860SAO MIGUEL DOS CAMPOS 4.165.126,95 2.491.392,05 3.271.595,61 3.894.284,32 0,00 150.000,00 0,00 0,00 13.672.398,93
270870SAO MIGUEL DOS MILA-

GRES
1 9 1 . 8 5 7 , 11 85.772,32 150.000,00 11 . 1 6 7 , 8 2 0,00 150.000,00 0,00 0,00 288.797,25

270880SAO SEBASTIAO 1.386.821,19 0,00 308.400,00 39.745,18 0,00 150.000,00 0,00 0,00 1.584.966,37
74,088.47400,000,000,000,065,614.04300,000,019,364.431A B U TA S098072

270895SENADOR RUI PALMEIRA 244.430,60 0,00 0,00 48.388,77 0,00 0,00 0,00 0,00 292.819,37
270900TANQUE D'ARCA 94.158,55 0,00 0,00 2.401,94 0,00 0,00 0,00 0,00 96.560,49
270910TA Q U A R A N A 398.230,91 0,00 0,00 2.523,56 0,00 0,00 0,00 0,00 400.754,47
270915TEOTONIO VILELA 2.417.648,04 89.889,80 288.600,00 1 3 5 . 11 9 , 6 2 0,00 150.000,00 0,00 0,00 2.781.257,46

4 4 , 8 2 4 . 11 500,000,000,005.75100,068,459.9400,005.75100,085,374.164UPIART029072
270930UNIAO DOS PALMARES 4.442.561,33 1.342.693,82 2.087.855,63 261.387,17 0,00 150.000,00 0,00 0,00 7.984.497,95

66,766.705.400,000,000,000.05100,058,293.965.200,000.05177,532.52340,930.316.1ASOCIV049072
TOTAL FUNDO MUNICIPAL 483.195.369,53

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE ALAGOAS -FEVEREIRO/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser desti-
nado ao Fundo de Saúde

Municipal 270430 - MACEIÓ Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 2006197 40/2009 GP 27-07-2009 17.540.565,04
TO TA L 17.540.565,04

PORTARIA Nº 178, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de São Paulo.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, por meio do Ofício CIB nº 0.004/2015, de 28/01/2015, e Deliberação CIB nº 2, de 16/01/15 e retificação,

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 24/01/15, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado no anexo II.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de São Paulo, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 8.178.071.839,79,

assim distribuído:

otnemahlateDlaunA rolaVonitseD
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 3.712.704.996,85 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 4.465.366.842,94 Anexo II
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